LEI MUNICIPAL N.º 1737/2025,  de 03 dias do mês de setembro de 2025.



“ALTERA A REDAÇÃO DO CAPUT DO ART. 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.311/2017, ALTERADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.605/2023, QUE DISPÕE SOBRE O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVOS À IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES DE PRODUÇÃO DE SUÍNOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que  a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte: 
LEI

		Art.1⁰ - É alterada a redação do caput art. 3º, da Lei Municipal n⁰ 1.311/2017, alterado pela Lei Municipal nº 1.605/2023, que passa a ser o seguinte:
“Art. 3º. Os incentivos serão limitados a 04 (quatro) por ano, e poderão ser concedidos através de uma ou pela conjugação das seguintes formas de apoio, limitado ao valor máximo de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por empreendimento, de modo que pode ser concedido mais de 01(um) incentivo para o mesmo empreendedor beneficiário que executar mais de um empreendimento.” 
Art.2⁰ - Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3⁰ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sagrada Família – RS, aos 03 dias do mês de setembro de 2025.


MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração 
PROJETO DE LEI N.º 039/2025, 15 DE AGOSTO DE 2025

J U S T I F I C A T I V A 

Sr. PRESIDENTE
Srs(as). Vereadores(as)

O Projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva alterar a redação do art. 3º da Lei nº 1.311/2017 que ‘DISPÕE SOBRE O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVOS À IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES DE PRODUÇÃO DE SUÍNOS’, para autorizar a concessão de mais de 1(um) incentivo de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), por empreendedor que executar mais de um empreendimento.
A medida se impõe por que a lei limita apenas um incentivo por beneficiário, mesmo executando mais de um empreendimento. 
Com a alteração feita, espera-se ser possível apoiar maior número de empreendimentos. 
Diante de sua importância espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei. 
Atenciosamente,


MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

			  
